
LEI Nº 953 DE 28 DE JULHO DE 2020 
 
 

 

         Institui o "Dia Municipal do Doador Voluntário 
de Sangue" e a "Semana Municipal de 
Incentivo à Doação de Sangue", e dá 
outras providências. 

 
           Matione Sonego, Prefeito Municipal de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do 
Sul. 
 
           Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou, e EU, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

            Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue”, a ser comemorado, 

anualmente, no dia 25 de novembro, e designada a “Semana Municipal de Incentivo à Doação de 

Sangue”, a ser realizada, também, anualmente, no mês de novembro, concomitante com a data do 

dia 25 de novembro. 

 
             Art. 2º A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue tem por objetivo 

conscientizar a população do Município de São João do Polêsine, através de materiais informativos 

e educativos sobre a importância de doação de sangue, seus procedimentos, sua confiabilidade e 

quais os possíveis doadores. 
 
 

Art. 3º Esta semana será comemorada com destaque e extensivamente divulgada. 

Poderão ser confeccionados materiais de divulgação da Semana Municipal de Incentivo à Doação 

de Sangue e do Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue. Também será organizado um 

calendário de atividades a serem desenvolvidos durante a semana, bem como um cadastro dos 

doadores. 
 
 

 Art. 4º A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e o Dia Municipal do 

Doador Voluntário de Sangue, criados por esta lei, serão incluídos no Calendário Oficial do 

Município. 
 
 

Art. 5º As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 
 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



                  Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de São João do Polêsine/RS, aos vinte e oito dias 

do mês de julho de dois mil e vinte. 

                                                                                                                        Matione Sonego 
                                                                                                                       Prefeito Municipal 
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